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OBJETIVO 
 
É objetivo deste procedimento estabelecer critérios para a uma correta 
dispensação de medicamentos na farmácia do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência e Emergência (SAMU). 
 

APLICAÇÃO 

 
Este POP aplica-se aos técnicos/auxiliares em farmácia e ao farmacêutico. 
 

CONTEÚDO 

 
Os medicamentos devem ser dispensados em ordem crescente de validade, ou 
seja, medicamento que vence primeiro é dispensado primeiro. 

 
A dispensação só será feita mediante requisição devidamente preenchida (nome 
da base descentralizada, data e responsável pelo pedido, nome do medicamento, 
número de ocorrência, data, responsável pela ocorrência, quantidade e lote) está 
requisição será impressa em 2 (duas) vias que deveram ser assinadas e com 

data, uma via ficará para controle da base e um via para farmácia. 
 

Medicamentos sujeitos a controle especial (Portaria 344/98) só poderão ser 
dispensado mediante apresentação de requisição com número da ocorrência e 
receituário. 

 
O receituário deverá estar assinado pelo médico responsável pela ocorrência, 
devendo conter o número da ocorrência, os medicamentos e quantidades 
utilizadas, data e assinatura  nesta. 

 
O responsável pela dispensação deve anotar na requisição lote e validade do 
medicamento dispensado. 

 
O pedido de solicitação de medicamentos seram realizados quinzenalmente 

conforme datas estabelecidas e afixadas nas bases. 
 
Serão entregues por um responsável do SAMU, conforme datas estabelecidas. 
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